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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 148 DE 2022
Em 21 de dezembro de 2022



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de  20 de dezembro de 2022, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 153, de 2022, de sua autoria, que “altera a Lei nº 5.825, de 16 de novembro de 2022, que autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de agentes de coleta de dados”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Edivan Nelsi Baron
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos


















PROJETO DE LEI Nº 153, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022

Altera a Lei nº 5.825, de 16 de novembro de 2022, que autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de agentes de coleta de dados. 

 	Art. 1º A ementa da Lei nº 5.825, de 16 de novembro de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de Agentes de Pesquisa e Coleta de Dados.”

	Art. 2º O caput do art. 1º da Lei nº 5.825, de 16 de novembro de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em caráter emergencial, para atender necessidade temporária e por total interesse do serviço público, conforme inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, até dois Agentes de Pesquisa e Coleta de Dados. 
…………………………..…….”

	Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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